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LEt No 286t2015

Estima a receita e fixa a despesa do município de

Lagoa D'anta/RN, para o exercício de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA _ RN:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei

TITULO - I

DrsPostÇÃo crRnl

Art. 10 - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do t\Iunicípio de
Lagoa D'anta - RN para o exercício de 2016, compreendendo;

l-OOrçamentoFiscal;
ll - O Orçamento da Seguridade Social

TITULO - II

DOS ORÇAIVIENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPITULO I

ESTIIVIATIVA DA RECEITA

Art. 2o - A Receita total é estimada no valor de R$ 15.824.484,00
(quinze milhÕes, oitocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro
reais).

Art. 30 - As Receitas que decorrem da arrecadação de tributos e outras
receitas correntes e de capital, são estimadas com o desdobramento do Anexo l, na
forma da legislação vigente.

CAP|TULO II

FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 40 - A Despesa total no valor total de R$ 1S.g24.484,00 (quinze
milhÕes, oitocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais),e
fixada:



I - No Orçamento fiscal a despesa e frxada em R$ 10.4g9.273,32 (dez
milhôes, quatrocentos e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e
dois centavos);

- ,,ll - No Orçamento da Seguridade Social a despesa é fixada em R$
5.335.210,68 (cinco milhôes, trezentos e trinta e cinco mil, duzentos e dez reais e
sessenta e oito centavos);

lll - A diferença no valor de R$ 20O.OO0,OO (duzentos mil)
correspondem à previsão destinada a Reserva de Contingência.

Art. 50 - A Despesa fixada à conta de recursos previstos no artigo 30
desta Lei é executada, orçamentária e financeiramente, mediante program"ação
mensal, e apresenta, por órgão, a discriminação constante do Anexo ll.

| - Abrir créditos suprementares, até o rimite de 30% (trinta por cento)
do total da despesa fixada nesta Lei, utilizando como fonte de recursos qualquer das
disponibilidades previstas no § io do art. 43 da Lei 4.320164.

ll - Remanejar dotaçÕes orçamentárias dentro das mesmas unidades
orçamentárias.

- lll - lncorporar ao orçamento do Município, podendo ser utirizados
como fonte de recursos para abertura de créditos aáicionais, os recursos
transferidos ao Município pela união, Estados e outras entidades públicas ou
privadas, nacionais ou estrangeiras, decorrentes de acordos, convênios, auxÍlios,
contribuiçÕes ou outras Íormas de captação sem cláusulas de desembolso e outras
modalidades de transferências voluntárias, sem dedução do limite estabelecido no
inciso I deste artigo.

CAPÍTULO III
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CREDITO

Art. 60 - O Poder Executivo é autorizado a:

TITULO - III
DrsPostÇÕES FtNAtS

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2016,
revogadas as disposições em contrário.

É. -á,4á*4^ zz.-.
'João Paulo Guedes Lopes '

Prefeito Municipal

Lagoa D'anta/RN, em 06 de Outubro de 2015.


